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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  O inciso VIII do art. 231 da Lei nº 9.503/97, que 

“institui o Código de Trânsito Brasileiro” passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 231. Transitar com o veículo: 

.............................................................................................. 

VIII – efetuando transporte remunerado de pessoas ou bens 

quando não for licenciado para esse fim, com permissão da autoridade competente, 

salvo casos de força maior, ou quando não tiver autorização, a título precário, da 

autoridade com circunscrição sobre a via. 

Infração: Gravíssima; 

Penalidade: Multa e apreensão do veículo; 

Medida Administrativa: Remoção do veículo. (NR)” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.  

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A nova redação que estamos propondo para o inciso VIII, do 

art. 231, justifica-se na medida que esse dispositivo contém uma infração que se 

remete tanto aos veículos de aluguel quanto aos veículos que eventualmente façam 

transporte remunerado de passageiros, os quais necessitam, para isso, de 

autorização especial. Da forma como esse dispositivo em vigor está redigido, a 

infração somente é considerada no caso do veículo exclusivamente de aluguel, o 

que nos parece um erro. 
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Também consideramos necessário agravar a infração, a 

penalidade e a medida administrativa previstos nesse dispositivo, haja vista que tem 

aumentado muito a ocorrência desse tipo de contravenção mencionada no art. 231, 

VIII, por conta do crescente número de veículos de transporte coletivo clandestino 

nas cidades. Para coibir essa irregularidade, temos que ser mais rigorosos em sua 

punição. O agravamento que adotamos nivela-se com outras punições adotadas 

pelo próprio Código de Trânsito Brasileiro, para infrações da mesma ordem, como é 

o caso do art. 230, inciso I. 

Pela importância dessa iniciativa, esperamos que este projeto 

de lei seja aprovado pelos ilustres Deputados. 

Sala das Sessões, em 10   de novembro     de 2004. 

 

Deputado ROMEU QUEIROZ  
 

 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997  

 

 
Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

...................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO XV  

DAS INFRAÇÕES  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 230. Conduzir o veículo: 
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I - com o lacre, a inscrição do chassi, o selo, a placa ou qualquer outro elemento 

de identificação do veículo violado ou falsificado; 

II - transportando passageiros em compartimento de carga, salvo por motivo de 

força maior, com permissão da autoridade competente e na forma estabelecida pelo 

CONTRAN; 

III - com dispositivo anti-radar; 

IV - sem qualquer uma das placas de identificação; 

V - que não esteja registrado e devidamente licenciado; 

VI - com qualquer uma das placas de identificação sem condições de legibilidade 

e visibilidade: 

Infração - gravíssima; 

Penalidade - multa e apreensão do veículo; 

Medida administrativa - remoção do veículo; 

VII - com a cor ou característica alterada; 

VIII - sem ter sido submetido à inspeção de segurança veicular, quando 

obrigatória; 

IX - sem equipamento obrigatório ou estando este ineficiente ou inoperante; 

X - com equipamento obrigatório em desacordo com o estabelecido pelo 

CONTRAN; 

XI - com descarga livre ou silenciador de motor de explosão defeituoso, 

deficiente ou inoperante; 

XII - com equipamento ou acessório proibido; 

XIII- com o equipamento do sistema de iluminação e de sinalização alterados; 

XIV - com registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo viciado ou 

defeituoso, quando houver exigência desse aparelho; 

XV - com inscrições, adesivos, legendas e símbolos de caráter publicitário 

afixados ou pintados no pará-brisa e em toda a extensão da parte traseira do veículo, 

excetuadas as hipóteses previstas neste Código; 

XVI - com vidros total ou parcialmente cobertos por películas refletivas ou não, 

painéis decorativos ou pinturas; 

XVII - com cortinas ou persianas fechadas, não autorizadas pela legislação; 

XVIII - em mau estado de conservação, comprometendo a segurança, ou 

reprovado na avaliação de inspeção de segurança e de emissão de poluentes e ruído, prevista 

no art. 104; 

XIX - sem acionar o limpador de pára-brisa sob chuva: 

Infração - grave; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização; 

XX - sem portar a autorização para condução de escolares, na forma estabelecida 

no art. 136: 

Infração - grave; 

Penalidade - multa e apreensão do veículo; 

XXI - de carga, com falta de inscrição da tara e demais inscrições previstas neste 

Código; 

XXII - com defeito no sistema de iluminação, de sinalização ou com lâmpadas 

queimadas: 
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Infração - média; 

Penalidade - multa; 

  

Art. 231. Transitar com o veículo: 

I - danificando a via, suas instalações e equipamentos; 

II - derramando, lançando ou arrastando sobre a via: 

a) carga que esteja transportando; 

b) combustível ou lubrificante que esteja utilizando; 

c) qualquer objeto que possa acarretar risco de acidente: 

Infração - gravíssima; 

Penalidade - multa. 

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização; 

III - produzindo fumaça, gases ou partículas em níveis superiores aos fixados pelo 

CONTRAN; 

IV - com suas dimensões ou de sua carga superiores aos limites estabelecidos 

legalmente ou pela sinalização, sem autorização: 

Infração - grave; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização; 

V - com excesso de peso, admitido percentual de tolerância quando aferido por 

equipamento, na forma a ser estabelecida pelo CONTRAN: 

Infração - média; 

Penalidade - multa acrescida a cada duzentos quilogramas ou fração de excesso 

de peso apurado, constante na seguinte tabela: 

a) até seiscentos quilogramas - 5 (cinco) UFIR; 

b) de seiscentos e um a oitocentos quilogramas - 10 (dez) UFIR; 

c) de oitocentos e um a um mil quilogramas - 20 (vinte) UFIR; 

d) de um mil e um a três mil quilogramas - 30 (trinta) UFIR; 

e) de três mil e um a cinco mil quilogramas - 40 (quarenta) UFIR; 

f) acima de cinco mil e um quilogramas - 50 (cinqüenta) UFIR: 

Medida administrativa - retenção do veículo e transbordo da carga excedente; 

VI - em desacordo com a autorização especial, expedida pela autoridade 

competente para transitar com dimensões excedentes, ou quando a mesma estiver vencida: 

Infração - grave; 

Penalidade - multa e apreensão do veículo; 

Medida administrativa - remoção do veículo; 

VII - com lotação excedente; 

VIII - efetuando transporte remunerado de pessoas ou bens, quando não for 

licenciado para esse fim, salvo casos de força maior ou com permissão da autoridade 

competente: 

Infração - média; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - retenção do veículo; 

IX - desligado ou desengrenado, em declive: 

Infração - média; 

Penalidade - multa; 
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Medida administrativa - retenção do veículo; 

X - excedendo a capacidade máxima de tração: 

Infração - de média a gravíssima, a depender da relação entre o excesso de peso 

apurado e a capacidade máxima de tração, a ser regulamentada pelo CONTRAN: 

Penalidade - multa; 

Medida Administrativa - retenção do veículo e transbordo de carga excedente. 

Parágrafo único. Sem prejuízo das multas previstas nos incisos V e X, o veículo 

que transitar com excesso de peso ou excedendo à capacidade máxima de tração, não 

computado o percentual tolerado na forma do disposto na legislação, somente poderá 

continuar viagem após descarregar o que exceder, segundo critérios estabelecidos na referida 

legislação complementar. 

 

Art. 232. Conduzir veículo sem os documentos de porte obrigatório referidos 

neste Código: 

Infração - leve; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - retenção do veículo até a apresentação do documento. 

 

............................................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

  

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


